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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja determinado a Secretária de Saúde 

que analise a possibilidade de firmar um acordo entre a Farmácia Municipal e a Santa Casa de 

Misericórdia de Palmital, para que aos finais de semana, medicamentos para dor, antibióticos, e outros 

que sejam necessários, de acordo com especificação dos médicos plantonistas, sejam dispensados na 

própria Santa Casa. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que muitos destes medicamentos tem alto 

valor de custo e a família que necessite de seu uso imediato e não possa comprar tenha a possibilidade 

de iniciar o tratamento na data da consulta, não tendo de aguardar por dois dias para retirá-los na 

Farmácia Municipal. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 03 de abril de 2017. 
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